
 
 

Blumenau, 09 de agosto de 2022 
 
 
 
 
AO  
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 
 
 
 
 ADILSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente, nascido em 
10/02/1988, filho de ROSELI DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob nº 
065.189.169-82, RG 5490662 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 4 de Agosto, 
nº 81, bairro Velha Grande, na cidade de Blumenau, SC, CEP 89045-445. 
 

Vem respeitosamente apresentar divergência sobre o valor do crédito 
apresentado, sendo que o valor é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 25/05/2022, 
decorrente da sentença da ação judicial trabalhista nº 0000018-
40.2022.5.12.0018, pelo não pagamento das verbas rescisórias, conforme 
documentos em anexo. 
 

Portanto, requer seja corrigido o valor da habilitação, conforme valor aqui 
apresentado. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
CÉSAR NARCISO DESCHAMPS 
ADVOGADO 
OAB/SC 6112 

 

 

 


